
O Ajuste SINIEF 49/2025, publicado pelo CONFAZ, padroniza a emissão de NF-e em cenários
operacionais críticos — aqueles que, historicamente, eram tratados de forma inconsistente pelos
ERPs.

A obrigatoriedade entra em vigor em 04/05/2026 e endereça quatro situações-chave:

Pagamento antecipado (entrega futura)
Perdas de estoque
Redução de valores (sem cancelamento)
Recusa ou não entrega

O ajuste não trata apenas de layout fiscal. Ele redefine a forma de modelar operações no ERP.

Na prática, estabelece três pilares estruturais:

Antes:

Ajuste SINIEF 49/2025: mais
que NF-e, uma mudança de
arquitetura fiscal

O Ajuste SINIEF 49/2025 redefine a NF-e ao exigir separação entre eventos
financeiros e físicos, formalizar notas de débito/crédito e integrar toda a cadeia
operacional — impactando diretamente a arquitetura dos ERPs e tornando a
adequação até 2026 crítica para evitar riscos operacionais e churn.

“

O ponto central: mudança de modelo
mental

1. Formalização de Nota de Débito e Nota de Crédito na NF-
e



Tratamento descentralizado por ERP
Ajustes muitas vezes fora do documento fiscal

Agora:

finNFe = 6 → Nota de Débito
finNFe = 5 → Nota de Crédito

Resultado: o documento fiscal passa a refletir com precisão o fato econômico, alinhando-se à
lógica de apuração do IBS/CBS.

Exemplo: venda com pagamento antecipado

Antes:

Uma única NF concentrava toda a operação

Agora:

NF de Débito → evento financeiro
NF de Venda → circulação da mercadoria

Conclusão: momentos distintos exigem documentos distintos.

O ajuste introduz rastreabilidade ponta a ponta:

Destinatário: registra operação não realizada ou desconhecimento
Transportador: registra insucesso na entrega
Remetente: emite NF de ajuste

Resultado: a operação passa a ser auditável em toda a cadeia.

Não é apenas mudança de layout. Exige suporte a:

Nota de Débito (finNFe = 6)

2. Separação obrigatória entre evento financeiro e evento
físico

3. Integração entre fiscal, logística e transporte

Impactos práticos no ERP
1. Novos tipos de documento fiscal



Nota de Crédito (finNFe = 5)
Cenários específicos:

pagamento antecipado
perda de estoque
redução de valor
retorno

Impacto direto em:

validações
regras fiscais
motor de emissão

Antes:

Agora:

Isso exige:

vínculo entre documentos
referência cruzada (refNFe obrigatória)
controle de estado da operação

O sistema deve tratar:

Operação não realizada
Desconhecimento da operação
Insucesso na entrega

Não é opcional. É requisito de compliance.

Estorno de crédito (perda de estoque)

2. Fluxos deixam de ser lineares

pedido → NF → fim“

pedido → NF débito → NF venda → evento → NF crédito“

3. Eventos DF-e tornam-se obrigatórios

4. Impacto direto na apuração fiscal



Ajuste de base (redução de valor)
ICMS em operações de retorno

Conclusão: inconsistências deixam de ser ocultas e passam a refletir na apuração.

O Ajuste 49 não cria complexidade — ele expõe a complexidade já existente.

Antes:

ERPs mascaravam inconsistências com soluções paliativas

Agora:

É necessário modelar corretamente os cenários fiscais

Para adequação, a abordagem deve ser estruturada:

1. Criar novos tipos de operação fiscal
Débito
Crédito
Ajustes

2. Implementar vínculo entre documentos
refNFe obrigatória
rastreabilidade completa

3. Revisar o motor de regras fiscais
contemplando os quatro cenários do ajuste

4. Integrar eventos DF-e ao fluxo
não apenas emitir NF-e

5. Revisar a arquitetura fiscal do ERP
evitar acoplamento e soluções improvisadas

Conforme cláusula sexta:
O ajuste entra em vigor na data de publicação, com efeitos a partir de 04 de maio de 2026.

Link oficial:
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/ajustes/2025/AJ049_25

O ponto crítico

Plano de ação recomendado

Vigência

https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/ajustes/2025/AJ049_25


O Ajuste SINIEF 49/2025 não é uma mudança operacional de NF-e.
É uma redefinição da arquitetura fiscal dentro dos ERPs.

E o risco não é apenas fiscal:

Quem não se adequar até 2026 não perde só em compliance — perde em confiabilidade de
sistema e retenção de clientes (churn).

Origem: Marco Paulo Viana, Arquiteto Fiscal em Software e Compliance Advisor na SAC Fiscal.
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